
 
 
ATA DE REUNIÃO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA DE JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS TÉCNICAS, PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA, 
INVÓLUCRO 1, VIA NÃO IDENTIFICADA - CONCORRÊNCIA Nº 7/2026. 
 
Aos vinte e seis, vinte e sete e vinte e oito dias do mês de janeiro de dois mil e 

vinte e seis, reuniram-se os membros da Subcomissão Técnica, regularmente 

designada nos termos do item 17 do Edital da Concorrência nº 7/2026, do 

Conselho Federal de Enfermagem – Cofen, do tipo Melhor Técnica, cujo objeto 

é a contratação de 1 (uma) empresa especializada na prestação de serviços 

continuados e sob demanda de comunicação digital, para proceder ao 

julgamento das Propostas Técnicas relativas ao Plano de Comunicação Digital – 

Invólucro nº 1 (Via Não Identificada). Às 9h do dia 26 de janeiro de 2026, o 

Agente de Contratação da Comissão Permanente de Licitação – CPL/Cofen 

entregou à Subcomissão Técnica seis invólucros não identificados, contendo os 

Planos de Comunicação Digital – Via Não Identificada, apresentados pelas 

licitantes, para fins de análise e julgamento. Na mesma ocasião, foram iniciados 

os trabalhos sob a égide da Lei nº 14.133/2021, da Instrução Normativa 

Secom/PR nº 09/2025, e, de forma complementar e subsidiária, das disposições 

da Lei nº 12.232/2010, aplicáveis ao julgamento técnico, nos termos do Acórdão 

nº 6.227/2016 – TCU – 2ª Câmara. Inicialmente, a Subcomissão Técnica 

deliberou pelo nivelamento de informações acerca do Edital e de seus anexos, 

por meio da leitura técnica e discussão dos dispositivos aplicáveis, bem como 

pela definição da agenda de trabalho. Em seguida, procedeu-se ao alinhamento 

metodológico dos julgadores, com vistas à adequada preparação para o 

julgamento das propostas, a partir do estudo, compreensão e domínio do objeto, 

dos critérios e da metodologia definidos no instrumento convocatório, 

observando-se, especialmente, os seguintes pontos, por ordem de prioridade: I 

– Briefing de Comunicação Digital; II – Apresentação e elaboração da Proposta 

Técnica (Plano de Comunicação Digital); III – Julgamento das Propostas 



 
 
Técnicas, com ênfase na metodologia de apuração da Nota Técnica; IV – 

Procedimentos licitatórios aplicáveis, conforme o Edital. Na sequência, foram 

elaboradas as planilhas de julgamento, destinadas à análise, por esta 

Subcomissão Técnica, das propostas apresentadas pelas licitantes, quanto ao 

atendimento das condições técnicas, legais e editalícias. Reconheceu-se, ainda, 

a necessidade de formulários individuais de avaliação, a serem posteriormente 

consolidados em planilha única, para definição da Nota Final do Plano de 

Comunicação Digital, conforme metodologia prevista no Edital. Ato contínuo, a 

Subcomissão Técnica procedeu à análise preliminar dos aspectos formais dos 

cadernos únicos, vias não identificadas, apresentados pelas seis licitantes, 

considerando que a pluralidade de propostas visa à seleção da mais vantajosa 

para a Administração Pública, finalidade precípua do procedimento licitatório. 

Constatou-se que eventuais falhas formais observadas — tais como pequenas 

variações em margens ou a apresentação de informação além do limite 

recomendado de páginas — não comprometeram o sigilo da autoria, não 

macularam o conteúdo técnico das propostas nem conferiram vantagem 

competitiva indevida, caracterizando-se como falhas inessenciais. Diante disso, 

esta Subcomissão Técnica, amparada pelos princípios da razoabilidade, do 

formalismo moderado, da vinculação ao instrumento convocatório e do 

julgamento objetivo, deliberou pelo prosseguimento da análise e julgamento de 

todas as Propostas Técnicas apresentadas. Na sequência, os membros 

iniciaram a análise individual, técnica e independente das propostas, sendo 

julgados, no primeiro dia, os Planos de Comunicação Digital de três proponentes, 

encerrando-se os trabalhos às 18h, com definição de retomada no dia seguinte, 

a partir das 9h. No dia 27 de janeiro de 2026, no horário previamente 

estabelecido, a Subcomissão Técnica deu continuidade ao julgamento dos 

Planos de Comunicação Digital, com base nos quesitos, subquesitos e critérios 

de pontuação previstos no Edital, procedendo-se à avaliação das propostas das 



 
 
outras três proponentes, encerrando-se os trabalhos às 18h. No dia 28 de janeiro 

de 2026, foram realizados os procedimentos de conferência, validação e ajuste 

das planilhas de julgamento, bem como o preenchimento das planilhas 

consolidadas em meio eletrônico, para totalização e consolidação dos resultados 

do julgamento do Plano de Comunicação Digital – Invólucro nº 1. Na sequência, 

procedeu-se à finalização da presente ata, à coleta das assinaturas dos 

membros da Subcomissão Técnica, bem como à entrega da documentação 

pertinente à Comissão Permanente de Licitação, ocasião em que foram 

recebidos os Invólucros nº 3 (Capacidade de Atendimento e Relatos de Soluções 

de Comunicação Digital). Assim, a Subcomissão Técnica de Julgamento das 

Propostas Técnicas da Concorrência nº 7/2026 encerrou os trabalhos relativos 

ao julgamento do Plano de Comunicação Digital – Invólucro nº 1 (Via Não 

Identificada) às 17h do dia 28 de janeiro de 2026, lavrando-se a presente ata, 

que, após lida e achada conforme, segue assinada por todos os seus membros. 

 
 
 
 
 
Rodrigo Bauer do Carmo – Membro com vínculo  
 
 
 
 
 
 
Sarah Ingrid Teixeira – Membro com vínculo 
 
 
 
 
 
 
Rafael Stefano Silva – Membro sem vínculo 
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